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Conteldo

/7.  CONCLUSAO DO PROCESSO

1 PROCEDIMENTOS




A Administragdo Municipal deverd adotar, provisoriomente, o
entendimento de que as servidoras gestantes comissionadas ou
contratadas por tempo determinado fazem jus a estabilidade proviséria
prevista no artigo 10, I, “b” do Ato das Disposi¢cdes Constitucionais
Transitérias (ADCT-CF [1988), até o julgamento, pelo Supremo Tribunal
Federal, do ARE n° 674.103-SC, e também, & prorrogacédo da licenca &
gestante, desde que preenchidos os requisitos do Decreto n° 50.672/09.

¢ A estabilidade proviséria compreende o periodo que se estende da
confirmagdo da gravidez até 5 (cinco) meses apés o parto.

e A prorrogacgdo da licengca a gestante compreende o periodo de 30
(trinta) dias apds o término da estabilidade proviséria.

QUANDO A SERVIDORA TERA DIREITO?

e A servidora terd direito & estabilidade e & prorrogagdo da licenga a
gestante desde que preenchidos os requisitos do Decreto n° 50.672/09,
se a confirmagdo da gravidez ocorrer enquanto estiver em exercicio,
ainda que o contrato se encerre antes da fruicdo de tais beneficios.

e A servidora deverd apresentar os seguintes documentos:
o teste de gravidez
o declarag¢éo do médico que conste o tempo de gestacdo



1. Servidoras ocupantes de cargo em comissé@o sem vinculo efetivo
com a PMSP (cat. K):

1.1. A servidora gestante no exercicio do cargo em comisséio sem vinculo
efetivo com esta municipalidade, néo poderd ser exonerada até
término da prorrogagdo da licenga a gestante prevista no Decreto
50.672/2009.

1.2. Caberd a Unidade de Recursos Humanos — URH/Superviséo de
Gestdo de Pessoas — SUGESP, orientar a servidora a solicitar a
prorrogagdo da mencionada licenga em até 30 (trinta) dias contados
da data do parto. (durante os trinta dias contados do nascimento
da crianga).

1.3. Caberd a URH/SUGESP providenciar a devida publicagéo no DOC,
cadastro no SIGPEC e anexag¢do em prontudrio das informagdes
produzidas.

1.4. Os cbédigos a serem utilizados para essas situagdes no

cadastro do SIGPEC sdo:

NOME - Licenga Maternidade RGPS - concluséo PA 2012 - 0.216.006-5
cODIGO - 145

MNEMONICO - LM 1

ABREVIACAO - LIC MATER RGPS PA

NOME - Pror Lic & Gestante ou 5° Més - vinc RGPS - PA 2012-0.216.006-5
cODIGO - 146

MNEMONICO - LM 2

ABREVIAQAO - PROR L G RGPS PA

1.6. Nos casos de interrupgdo da gravidez, a exoneragdo deverd ocorrer
no dia imediatamente anterior d ocorréncia se for do interesse da Pasta
o desligamento.

2. Servidoras contratadas por tempo determinado:

2.1. A servidora gestante contratada por tempo determinado deveré
permanecer em atividade, mediante prorrogagéo automdatica e em



cardter excepcional do seu contrato, com fundamento no artigo 10, II, “b”
do ADCT-CF/ 1988, até o término da prorrogacdo da licenca & gestante
prevista no Decreto 50.672/20009.

2.2. Caberd a Unidade de Recursos Humanos — URH [ Superviséo de
Gestdio de Pessoas - SUGESP orientar a servidora a solicitar a
prorrogagdo da mencionada licenga em até 30 (trinta) dias contados
da data do parto (durante os trinta dias contados do nascimento da
crianga).

2.3. Caberd a URH/SUGESP providenciar a devida publicagéo no DOC,
cadastro no SIGPEC e anexacdo em prontudrio das informacgdes
produzidas, bem como providenciar a publicagéo, no DOC, da
prorrogag¢@o automatica, conforme o caso:

¢ “Face ao decidido no processo n° 2012-0.216.006-5, fica prorrogado
automaticamente e em carater excepcional, com fundamento no
artigo 10, inciso I, alinea “b” do ADCT-CF/1988, o prazo final do
Vinculo __ Funcdo
da estabilidade.”

e “Face ao decidido no processo n° 2012-0.216.006-5, uma vez
deferida a prorrogacdo da licenca d gestante, nos termos do
Decreto n° 50.672/2009, o contrato, em nome da
servidora RF Vinculo_ _Fung¢@o_ _ _ __ _ ,

fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias.”

2.4. Os cdodigos a serem utilizados para essas situagdes no cadastro do
SIGPEC sdo:

NOME - Licenca Maternidade RGPS - conclus@o PA 2012-0.216.006-5
CcODIGO - 145

MNEMONICO - LM 1

ABREVIACAO - LIC MATER RGPS PA

NOME - Pror Lic & Gestante ou 5° Més - vinc RGPS — PA- 2012-0.216.006-5
cODIGO - 146

MNEMONICO - LM 2

ABREVIA(}AO - PROR LIC MATER RGPS PA



2.5. A Prorrogacdo do Contrato deverd ser cadastrada na Tela de
Prorrogagdes pelo seguinte caminho:

- Histérico Funcional — Vinculos Funcionais — Prorrogacdes

2.6. A prorrogagdo também deverd ser cadastrada na Tela de Eventos
de cargos, cadastrar a data inicio, o tipo de Eventos “PROV EM FUNCAO T
D”, Setor, a espécie de eventos” PRORROGACAO CONTRATO’, Cargo,
referéncia e Jornada.

2.7. Nos casos de interrupgdio da gravidez, a prorrogagé@o do contrato
devera ter efeito até o dia imediatamente anterior & ocorréncia.

2.8. O término do contrato deverd ser cadastrado na Tela de Vacdancia e
utilizar a forma de desligamento “TERM CONTR EMERGEN".

EXEMPLOS PRATICOS DE CONTAGEM PARA A CONCESSAO DOS BENEFICIOS

— para melhor compreensdo (efeitos de CADASTRO PARA
PRORROGAGAO):

confirmagdo | gestacao Periodo apos o parto
da gravidez

12més | 22més | 32més | 42meés | 52 més | 62 més

Estabilidade provisoria

Prorrogagao da licenga a
gestante

— para melhor compreensdo (para efeitos de CADASTRO PARA
PAGAMENTO):

confirmagcao | gestacao Periodo apos o parto

da gravidez - - - - - -
12més | 22més | 32més | 42 més | 59 més | 62 més

Estabilidade proviséria

Percepcao do salario
maternidade

Percepcao da prorrogacgéo
da licenga a gestante




EXEMPLO N°1
Vejamos, assim é a situagdo:
e inicio do contrato: 22/08/14
e licenca & gestante: 120 dias - 11/05/15 a 07/09/15
e prorrogacdo & licenca gestante: 60 dias — 08/09/15 a 06/11/15
e UGltimo dia de trabalho: 21/08/15
e periodo da estabilidade: 22/08/15 a 07/10/15

- Como o término do contrato ocorrerd em 22/08/15 e a servidora fard jus
a estabilidade proviséria e, também, a prorrogagdo da licenga a gestante,
por ter atendido aos requisitos do Decreto n° 50.672/20089, deveréo ser
adotados os seguintes procedimentos:

1) publicagéo do despacho da prorrogacéo excepcional do contrato e da
prorrogagdo da licenca a gestante:
e prorrogagdo contratual: a partir do prazo final do contrato até o 5°
més apbs o parto: 22/08/15 até 07/10/15
e prorrogacgdo da licenca a gestante: compreende o periodo de 30
(trinta) dias, uma vez que os primeiros 30 (trinta) dias sé@o abrangidos
pela estabilidade proviséria: 08/10/15 até 06/11/15

2) cadastro da licenga maternidade e da prorrogacédo da licenga &
gestante:

Licenca Maternidade RGPS — 103 dias - 11/05/15 a 21/08/15 (dentro da
vigéncia do contrato) — LMG - 32

Licengca Maternidade RGPS — concluséo PA 2012 - 0.216.006-5 — 17 dias -
22/08/15 a 07/09/15 — LM1 - 145

Pror Lic & Gestante ou 5° Més - vinc RGPS - PA 2012-0.216.006-5 — 60 dias
- 08/09/15 a 06/11/15 (compreende o 5° e 0 6° més apés o parto) — LM2 -
146

EXEMPLO N° 2
Vejamos, assim é a situagdo:
e inicio do contrato: 10/05/15
e confirmacdo da gravidez em margo/16 - 03 meses
e UGltimo dia de trabalho: 09/05/16
e nascimento da crianga: 10/09/16
e periodo da estabilidade: 10/05/16 a 06/02/17
e licenca & gestante: 120 dias - 10/09/16 a 07/01/17
e prorrogacdo & licenca gestante: 60 dias — 08/01/17 a 08/03/17



- Como o término do contrato ocorrerd em 10/05/16 e a servidora fard jus
a estabilidade proviséria e, também, a prorrogagdo da licenga a gestante,
por ter atendido aos requisitos do Decreto n° 50.672/2009, deverdo ser
adotados os seguintes procedimentos:

1) publicacdo do despacho da prorrogacdo excepcional do contrato e
da prorrogacdo da licengca a gestante:
e prorrogagdo contratual: a partir do prazo final do contrato até o 5°
més apbs o parto:10/05/16 até 06/02/17
e prorrogacgdo da licenca a gestante: compreende o periodo de 30
(trinta) dias, uma vez que os primeiros 30 (trinta) dias séo
abrangidos pela estabilidade proviséria: 07/02/17 até 08/03/17

2) cadastro da licenga maternidade e da prorrogacéo da licenga a
gestante:
¢ Licenga Maternidade RGPS — concluséo PA 2012 - 0.216.006-5 —120
dias - 10/09/16 a 07/01/17—- LMI - 145
e Pror Lic & Gestante ou 5° Més - vinc RGPS - PA 2012-0.216.006-5 — 60
dias - 08/01/17 a 08/03/17 (compreende o 5° e 0 6° més apés o
parto) — LM2 - 146

EXEMPLO N° 3
Vejamos, assim é a situagdo:
e inicio do contrato: 22/08/14
e confirmacgéo da gravidez em julho/15 — 01 més
e Gltimo dia de trabalho: 21/08/15
e nascimento da crianga: 05/03/16
e periodo da estabilidade: 22/08/15 a 01/08/16
e licenca a gestante: 120 dias — 05/03/16 a 02/07/16

- Como o término do contrato ocorrerd em 22/08/15 e a servidora fard jus,
somente, a estabilidade proviséria, pois ndo atendeu aos requisitos do
Decreto n° 50.672/2009, deverdo ser adotados os seguintes procedimentos:

1) publicacdo do despacho da prorrogacdo excepcional do contrato:
e prorrogagdo contratual: a partir do prazo final do contrato até o 5°
més apds o parto: 22/08/15 até 01/08/16
2) cadastro da licengca maternidade
¢ Licenga Maternidade RGPS — conclusdo PA 2012 - 0.216.006-5 — 120
dias - 05/03/16 a 02/07/16 - LM1 — 145
e Pror Lic & Gestante ou 5° Més - vinc RGPS - PA 2012-0.216.006-5 — 30 dias
— 03/07/16 a 01/08/16 (compreende o 5° més apbs o parto) — LM2 - 146



